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PROJETO DE LEI N.º 049/2025 
EMENTA:  DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE REMOÇÃO DE CABOS E 

FIAÇÃO AÉREA EXCEDENTES, SEM USO OU EM CONDIÇÕES INADEQUADAS, NO 

MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ORIGEM: PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 
RELATÓRIO: Trata-se de Projeto de Lei (PL) nº 49/2025, de autoria do Vereador Carlos 

Alberto Minet, dispõe sobre a obrigatoriedade de remoção de cabos e fiação aérea 

excedentes, sem uso ou em condições inadequadas, no Município de Venda Nova do 

Imigrante, e dá outras Providências. 

 

PARECER DO RELATOR: O Relator, Vereador Antonio Fernando Altoé, após análise do 

Projeto de Lei nº 049/2025 e da documentação acostada ao processo, e em diálogo com 

a comissão, entendeu  que a proposição merece aprovação, na forma da Emenda 

apresentada. 

 

EMENDA:  
Apresentam-se as seguintes emendas, com o objetivo de aprimorar a proposição: 

 

Emenda Aditiva 01: 
Altera o Projeto de Lei para incluir o parágrafos 5º, do art. 2º, nos seguintes termos: 

 

“Art. 2º (...)​

​ § 5º Em caso de descumprimento das determinações constantes na segunda 

notificação, será aplicada multa diária no valor correspondente a 100 (cem) UFMs – 

Unidades Fiscais do Município, limitada ao período máximo de 30 (trinta) dias, sem 
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prejuízo da adoção de outras medidas administrativas e legais cabíveis para assegurar o 

cumprimento das obrigações estabelecidas.” 

​

Sala das Comissões, 22 de outubro de 2025. 

 
ANTONIO FERNANDO ALTOÉ – Vereador/Relator 
 

 

PARECER DA COMISSÃO: Os membros da Comissão de Obras e Serviços Públicos, 

após análise, resolveram, por unanimidade dos presentes, acompanhar o voto do Relator 

e opinar pela aprovação do Projeto de Lei 049/2025, conforme emendado. 

 

Venda Nova do Imigrante - ES, Sala das Comissões, 22 de outubro de 2025. 

 

WALACE RODRIGUES DE SOUZA – Vereador/Presidente 
ANTONIO FERNANDO ALTOÉ – Vereador/ Relator 
YURI ULIANA BERGAMIM – Vereador/Secretário 
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